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LEI NÕMERO 559 1 DE 07 DE ABRIL DE l 979. 

Concede Pensio Mensal Vitalícia ~ 

Senhora Tereza Candido de Oliveira. 

_f~A--C~D~~S __ A_B __ E __ R_ que a câmara Munic! 

pal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei, 

Artigo lQ - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder / 
pensão mensal Vital feia, no valor de l {hum) -
salário mfnimo vigente, à Senhora Tereza Cand! 
do de Oliveira, viúva do·ex-servidor municipal 

.Antonio Candida.. 
Artigo 2Q - A Senhora Tere%a Candido de Oliveira perder' a 

pensão ora concedida se vier a contrair nova -
matrimônio. 

Artigo JQ - As despesas decorrentes da presente lei corre
rão a conta de verba própria do orçamenta mun! 
cipal. 

Artigo 4Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua publ! 
cação, revogadas as disposições em contrári•.• 

Ubatuba, 07 de abril de l 979.-

LIO DE CARVALHO 
MUNICIPAL 

Registrada e publicada na Seção de Expediente/ 

do Serviço de Administração da Prefeitura Municipal da E.,. 
tância Balneária de Ubatuba, em 07 de Abril de 1.979.-
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